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Atas anteriores disponíveis na página da CPAD.

Pauta:

1. Prêmio CNJ de Qualidade 2024

Portaria CNJ nº 353, de 04/12/2023 - O CNJ estabeleceu as seguintes metas para a área de
Gestão de Memória e de Gestão Documental para o Prêmio CNJ de Qualidade 2024:

Art. 9º, VII - Gestão de Memória e Gestão Documental, Resolução CNJ nº 324/2020.

a) classificação, organização, avaliação, preservação e eliminação de processos judiciais
e administrativos (arts. 18 a 28 da Resolução CNJ nº 324/2020), com base nos Planos de
Classificação e nas Tabelas de Temporalidade do Programa Nacional de Gestão
Documental do Poder Judiciário (art. 5º, II e III, da Resolução CNJ nº 324/2020), mediante
publicação de pelo menos dois editais de eliminação (20 pontos);

Comprovação: Por envio de documentação, via formulário eletrônico:

a.1) da cópia da publicação do extrato de pelo menos dois editais de eliminação em diário
oficial do órgão (Anexo E do Manual de Gestão Documental do Poder Judiciário);

a.2) links de acesso ao inteiro teor de pelo menos dois editais de eliminação em página
da rede mundial de computadores do órgão, com, no mínimo, a listagem e os anexos D e
F do Manual de Gestão Documental do Poder Judiciário.

Período de referência:

Para o item (a), serão considerados os editais publicados entre 1º/8/2023 e 31/7/2024, com
suas respectivas listagens e termos de eliminação.

A Comissão foi cientificada que os editais estão em elaboração com previsão de
publicação até 15/6/2024.

2. Questionamentos da Adm. Superior - 2024.0.000011306-2:

1) Já existe um(a) responsável administrativo pelo Comitê/Comissão?

Presidente: Magistrado(a) titular da Diretoria da Escola Judiciária Eleitoral Cearense

2) A composição constante da última portaria do Comitê/Comissão está atualizada?

Portaria TRE-CE nº 1.122/2023  - Sim, excetuado pela recente reestruturação que
desmembrou a Seção de Gestão Documental, Memória Eleitoral e Biblioteca em Seção de
Memória Eleitoral e Biblioteca e Núcleo de Arquivo e Gestão Documental.

3) Qual a periodicidade de realização das reuniões do Comitê/Comissão?

Anual ou conforme a necessidade.

4) Quais os resultados já apresentados por essa Comissão até o momento?

A CPAD analisa os editais de eliminação de documentos das Zonas Eleitorais e
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supervisiona o descarte ecológico de documentos, tendo destinado à reciclagem mais de
142 toneladas de papel, com doação à entidades de catadores. Além de ser uma iniciativa
de responsabilidade socioambiental, contribuindo para a logística sustentável do TRE-CE, a
doação gera renda para as famílias de cooperados, imprimindo caráter de cidadania e
sustentabilidade, contribundo para o Plano de Logística Sustentável do TRE-CE.

Notícias relacionadas à CPAD: https://adm.justicaeleitoral.jus.br/tre-ce/transparencia-e-
prestacao-de-contas/gestao-documental/gestao-documental#ancora-4 

5) A página do Comitê/Comissão nos sítios eletrônicos do TRE-CE na Intranet/Internet, inclusive
a https://www.tre-ce.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/audiencias-e-
sessoes/comissoes-e-comites, está atualizada?

Sim, no endereço https://www.tre-ce.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-
contas/comissoes-e-comites/comissao-gestao-documental

 

COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO SAMUEL PORTELA VIDAL, CHEFE
DE SEÇÃO, em 29/05/2024, às 12:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por DANIEL MOURA DE ARAUJO , COORDENADOR,
em 29/05/2024, às 15:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 1º, §2º,
III, b, da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por YURI HOLANDA CRUZ, CHEFE DE SEÇÃO, em
29/05/2024, às 15:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 1º, §2º, III,
b, da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por SONIA MARIA TOMAZ ALVES , TÉCNICA
JUDICIÁRIA, em 30/05/2024, às 07:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por CRISTIANNE CARLOS DA SILVA , TÉCNICA
JUDICIÁRIA, em 30/05/2024, às 09:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida em 
https://sei.tre-ce.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&i
d_orgao_acesso_externo=0&cv=0639054&crc=94589049, informando, caso não preenchido, o
código verificador 0639054 e o código CRC 94589049.
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